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REQUERIMENTO   Nº     

 

 Nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, 
considerando o trabalho a ser desenvolvido para investigar as irregularidades 
e os crimes relacionados aos maus tratos em crianças e adolescentes no País, 
requeiro a realização de uma diligência no Estado de Santa Catarina, nas 
cidades de Florianópolis e Criciúma para realização de Audiências Públicas 
com oitivas e interrogatórios. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   A polícia Civil  do  Estado de Santa Catarina no ano de 2016 registrou 
3.138 casos de violência sexual contra crianças e adolescentes. Em 2017 já 
estão registradas mais  2400 notificações.  

  Nos últimos  anos a violência sexual contra crianças e adolescentes 
cresceu em Santa Catarina e preocupa as autoridades e a população.  
Entendemos necessária uma diligência ao estado para que esta CPI  conheça 
as ocorrências de violência sexual contra crianças e adolescentes . 

  

   Sala das Comissões,                                           de 2017. 

 

 

  Senador MAGNO MALTA 
    PR/ES
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